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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2799/2019 
 

EMENTA: Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 1734/2007 que 
trata do horário gratuito para divulgação das Sessões 
da Câmara Municipal, passando a ser obrigatória a 
transmissão na Rádio Jaguariaíva Ltda., deste 
Município. 

 
AUTORIA:  Vereador Mauro Celso da Silva 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º Fica obrigado o Município de Jaguariaíva proceder a 

divulgação, através da Rádio Jaguariaíva Ltda., com sede neste Município, de todas as 
Sessões Ordinárias, realizadas na Câmara Municipal de Jaguariaíva, com transmissão 
radiofônica ao vivo da íntegra dos trabalhos, nos termos do que seguem nos parágrafos 
abaixo. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 11 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal  

DECRETO nº. 654/2019 
 

Súmula: Regulamenta nos termos da Lei Municipal nº. 
2608/2016 a autorização do Chefe do Poder 
Executivo Municipal em promover Campanha 
Incentivadora à Arrecadação do IPTU e ISSQN, 
com a aquisição e doação de prêmios referente ao 
Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X e XI da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2608/2016, e com base no Protocolo Geral sob n °. 14586/2019, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Nos termos do art. 13 da Lei Municipal nº. 

2608/2016, bem como Anexo I desta respectiva Lei e de acordo com a Lei Federal nº. 
57668/71 e art. 20 do Decreto Federal nº. 70.951/72, é autorizado ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal promover Campanhas Incentivadoras ao pagamento pontual em 
cota única ou parcelada do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano do Exercício de 
2020. 

 
Art. 2º. A campanha a que se refere o artigo anterior, nos 

termos do art. 2º da supracitada Lei Municipal, terá como incentivo fiscal aos seus 

ganhadores os seguintes bens:  
 

I. 01 (um) veículo automotor 0 km; 
II. 01 (uma) motocicleta 125 cc  0 km; 

III. 01 (um) Televisor Smart 42’’;  
IV. 01 (um) Televisor Smart 42’’; 
V. 01 (um) Televisor Smart 42’’;  
VI. 01 (um) Televisor Smart 42’’;  

VII. 01 (um) Televisor Smart 42’’.  
 
Art. 3º. Nos termos dos parágrafos do art. 3º da respectiva 

Lei Municipal, os ganhadores em ordem de colocação serão identificados mediante 
sorteio que ocorrerá em Praça Pública quando das festividades do evento promovido 
pela Administração Pública Municipal “Natal para Todos” no dia 17 de dezembro de 

2020. 
 

§2°. As regras de desligamento automático do Programa de 
Incentivo constante nos parágrafos do art. 4º deste Decreto também são aplicáveis aos 
casos em que os carnês forem eventualmente cancelados, nos termos dos parágrafos 1º, 
2º e 3º do art. 6º e caput do art. 9º, ambos da Lei Municipal n°. 2608/2016. 

 
Art. 7º. O proprietário de veículo automotor, assim 

considerado nos termos do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, que efetuar a 
transferência dos registros desse bem para o Município de Jaguariaíva-PR no presente 
ano, até a data limite de 30 de novembro fará jus a 03 (três) cupons.  

 
Parágrafo Único. Os cupons discriminados neste artigo serão 

cumulados aos demais descritos no art. 6º, inciso I e II deste Decreto, caso o 
Contribuinte assim estiver adstrito às regras daquele excerto. 

 
Art. 8º. Quando da entrega dos bens sorteados, o ganhador 

deverá apresentar o carnê quitado em seu nome ou procuração reconhecida firma no 
Tabelião de Notas que autorize sua retirada antecipada em nome de terceiro. 

 
Parágrafo Único. Aplica-se no que couber o contido neste 

artigo, o contido no caput do art. 7º e 8º da Lei Municipal n°. 2608/2016. 
 
Art. 9º. É parte integrante deste Decreto, o Anexo I relativo 

ao Regulamento da Campanha Fiscal em comento. 
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 11. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 655/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhor ORLANDO BARRETO TEIXEIRA, concedida 
através do Decreto nº. 196/2019, datado de 26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 656/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhor LUIZ CARLOS ERTEL, concedida através do 
Decreto nº. 194/2019, datado de 26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 657/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhor GILBERTO RODRIGUES, concedida através 
do Decreto nº. 193/2019, datado de 26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 658/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora MARIA GRACILDA CANAREK 
RODRIGUES, concedida através do Decreto nº. 195/2019, datado de 26 de fevereiro de 
2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  

Art. 4º. Em consonância ao disposto no § 2º do art. 3º da Lei 
Municipal, somente estão passíveis de concorrer ao sorteio de prêmios os contribuintes 
que efetuarem o pagamento dos respectivos tributos em cota única e aos que optarem 
pelo parcelamento, respeitarem as regras do parcelamento não lhes sendo admitido o 
pagamento em atraso das lâminas, situação em que, serão automaticamente desligados 
do Programa de Incentivo Fiscal, bem como, as demais exigências constantes no 
Regulamento da Campanha.  

 
§1°. Na eventualidade do ganhador de qualquer um dos 

prêmios mencionados no art. 2º da Lei Municipal n°. 2608/2016 e reprisados nos incisos 

do art. 2º deste Decreto não terem efetuado o pagamento até a data do vencimento 
previsto na lâmina, não terá direito ao recebimento do prêmio, sendo automaticamente 
considerando desligado do Programa de Incentivos Fiscais, procedendo-se a novo 
Sorteio nos moldes da Legislação M unicipal e no que couber deste Decreto.  

 
§2°. Em mesmo sentido não serão considerados participantes 

do programa os contribuintes que tiverem débitos com a Fazenda Pública Municipal 
anteriores à publicação deste Decreto executados pelo Poder Público  ou não. 

 
§3°. Aplica-se no que couber às regras contidas neste artigo, 

o disposto no art. 11 da Lei M unicipal n°. 2608/2016. 
 
Art. 5º. Serão isentas de tributos municipais as partes 

agraciadas envolvidas quando do momento da transferência dos bens objetos do 
presente sorteio.  

 
Art. 6º. Nos termos do art. 5º da Lei Municipal, serão 

distribuídos 13.500 (treze mil e quinhentos) carnês de IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano: 

I. Para pagamento à vista o contribuinte terá direito a 04 (quatro) cupons, 
diferentemente do pagamento parcelado, o qual terá direito a 02 (dois) cupons ; 

II. Para o contribuinte que solicitar no comércio do Município de 
Jaguariaíva a Nota Fiscal Eletrônica, com valor superior a 0,5 (zero virgula cinco) UFM, 
ou seja, o equivalente atualmente à R$ 55,48 (cinquenta e cinco reais e quarenta e oito 

centavos) terá direito a 01 (um) cupom para concorrer aos prêmios, sendo necessário 
trocar sua Nota Fiscal pelo cupom junto ao Departamento de Tributação, o qual poderá 
ser cumulativo aos cupons identificados no inciso anterior e caput do art. 7º deste 
Decreto, caso o Contribuinte esteja adstrito a tais regras.  

III. Poderão concorrer aos prêmios os proprietários de imóveis que tenham 
sido cadastrados no sistema de tributos da Prefeitura de Jaguariaíva até o dia 30 de 
novembro de 2020. 

 
§1°. Aplica-se no que couber às regras contidas neste artigo o 

disposto no art. 10 da Lei M unicipal n°. 2608/2016. 
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HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 659/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora ROSANGELA DE CAMPOS MELO 
PALHANO, concedida através do Decreto nº. 197/2019, datado de 26 de fevereiro de 
2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 660/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora SANDRA MARA DE MIRANDA, concedida 
através do Decreto nº. 318/2019, datado de 02 de maio de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 661/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14007/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a servidora com cargo em 
provimento efetivo de Professor, senhora SIRLEI DE OLIVEIRA ZESEZYCKI, 

concedida através do Decreto nº. 203/2019, datado de 28 de fevereiro de 2019. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 662/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14008/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora MARIA 

CRISTINA PINTO DE OLIVEIRA, concedida através do Decreto nº. 190/2019, datado 
de 26 de fevereiro de 2019. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 663/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14008/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora MARIA 
PASTORA NENEN DE MELLO, concedida através do Decreto nº. 191/2019, datado de 
26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 664/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14008/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 

CLAUDIA ANDRADE LOPES ROSSI, concedida através do Decreto nº. 188/2019, 
datado de 26 de fevereiro de 2019. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 665/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14008/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 
MARCIA JOSELENE OLIVEIRA, concedida através do Decreto nº. 189/2019, datado 
de 26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 
ALCIONE LEMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 666/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/ 2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
14008/2019, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Docência em turmas de alunos portadores de necessidades educacionais 
especiais, a servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora 

ANGELA MARIA SEDLACK, concedida através do Decreto nº. 187/2019, datado de 
26 de fevereiro de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças  

 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 667/2019 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21 inciso I e 24 da Lei Municipal 1.589/2004 c/c o artigo 55 da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 13898/2019, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. REVOGAR a concessão de Função Gratificada, 
pela Supervisão Escolar, à servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, a 
senhora FERNANDA DA SILVA, concedida através do Decreto nº. 044/2019, datado 
de 21 de janeiro  de 2019. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças  
 

ALCIONE LEMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

DECRETO nº. 668/2019 
 

Súmula: Decreta Recesso Administrativo nas Repartições 

Públicas Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XI da Lei Orgânica Municipal, 

 
Considerando o Feriado Nacional do dia 25 de dezembro, 

quando se comemora o Dia Consagrado ao Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, 
“Natal”; 

Considerando o Feriado Nacional do dia 1º de janeiro, 

quando se comemora o Dia da Confraternização Universal;  
 
Considerando o recesso de fim de ano concedido nas 

Repartições Públicas Federais e Estaduais, os quais fixaram recesso para o gozo dos 
feriados acima mencionados, observando apenas a conveniência administrativa, na 
forma assemelhada; 

 

Considerando que é questão cultural não se prestar labor nas 
vésperas dos feriados de Natal e Ano Novo tanto na iniciativa privada (meio 
expediente), como na iniciativa pública, sendo que a exigência de comparecimento dos 
servidores desta municipalidade nestas datas, seria inviável, inoportuno e até mesmo 

ineficaz, 

 
DECRETA 

 

Artigo 1º. Fica decretado Recesso Administrativo nas 
Repartições Públicas Municipais os dias 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de dezembro de 2019, e 02 
à 03 de janeiro de 2020. 

 
Artigo 2º. Serão mantidos os serviços essenciais como os da 

Saúde (Hospital Carolina Lupion) e Coleta de Lixo, que funcionarão em esquema de 

plantão ou rodízio, a ser definido  pelo Secretário da Pasta. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2019. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 
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EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO.  PROTOCOLO GERAL 14407/2019. TERMO 

DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.  Prorroga-se o prazo contratual a partir de 

seu vencimento, ou seja, 21/12/2019 até 30/06/2019. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 444/2018. Estagiário: Eric Davidson da Silva Cardozo, 

CPF Nº XXX.XXX.209-17. 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO.  PROTOCOLO GERAL 13860/2019. TERMO 

DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.  Prorroga-se o prazo contratual a partir de 

seu vencimento, ou seja, 1º/01/2020 até 1º/08/2020. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 390/2019. Estagiário: Jesica Pimentel Ribeiro, CPF Nº  

XXX.XXX.699-40. 

EXTRATOS. 2º TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL Nº10951/2019. 

TOMADA DE PREÇOS Nº08/2018. CONTRATANTE. EMPRESA STX 

CONSTRUTORA PROJETOS E INCORPORAÇÃO EIRELI. CNPJ Nº 

13.516.914/0001-51.  Prorroga-se o prazo contratual pelo período de 120 dias, 

a partir de seu vencimento, ou seja, 29 de setembro de 2019 até 27 de janeiro 

de 2020. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
Contrato Administrativo nº 255/2019 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
doravante denominados  CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL   com o CONTRATADA: BRENDA GODOY OLIVEIRA, brasileira,  
C.P.F nºxxx.xxx.839-33,  CTPS nº09050661/0050/PR, residente na Rua Santana, 
Santa Cecilia, Jaguariaíva –PR.,  admissão em 02/04/2019, a rescindir em 15/12/2019. 
Dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar.  

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 440/2018. 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
doravante denominados  CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL a pedido do protocolo geral 14163/2019 com o CONTRATADA: 
CAMILA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da RG nº xx.xxx.670-3SSP-PR e CPF nº 
xxx.xxx.259-79, residente e domiciliada na  Rua Maria Madalena Mikosz, 280, 
Jaguariaíva – PR, a partir de 4 de  dezembro de 2019,   dando por quitada as 
obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou 
lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 425/2019. 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
doravante denominados  CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL  unilateralmente com o CONTRATADA:  DAYANE DOS SANTOS 
GONÇALVES SOUTA, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade   RG 
nºxx.xxx.020-9SSP/PR e  C.P.F nº xxx.xxx.269-92,  CTPS nº xxxx139, série 030, 
residente na Rua Leonel Tod, 128, Ld 109, Vila São Luiz, Jaguariaíva –PR., a partir de 
02/12/2019. Dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
doravante denominados  CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL   com o CONTRATADO: DOUGLAS DE ALENCAR CIVIDINI, 
brasileiro, C.P.F nº xxx.xxx.799-58,  CTPS nº3028523/0030/PR, residente na Rua 
Rovilio Christianetti 7, Distrito Industrial, Jaguariaíva –PR.,  admissão em 03/05/2019, 
rescindido em 23/12/2019. Dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
Contrato Administrativo nº 247/2019 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
doravante denominados  CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL   com o CONTRATADA: KEILA BONFIM DA SILVA MELO, brasileiro, 
C.P.F nº xxx.xxx.229-55,  CTPS nº3847799/0010/PR, residente na Rua Prof Marieta 
Camargo, 831, Jaguariaíva –PR.,  admissão em 07/03/2019, a rescindir em 
15/12/2019. Dando por quitada as obrigações até aqui assumidas, para nada mais 
reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 

JOSÉ SLOBODA 
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